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TERMO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO OI9/202I

Sirnto Ântr'rnio do [,c'stc-\ll . i I de nraio dc ]Ul I

JOSE ARIMATEIA üE ,\t.\'Es
PREFEITO MUNI

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal .lose Arimaleia Vieira Alves. tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissào de Licitação e pela Asscssoria .hrrid ica do Municipio. sobre a contratação
direta por dispensa de licitação. Í'ulcrada no art. 2"+ inciso II tla Lei tt.666^)3. no valor total de R$
16.500.00 (dezesseis mil e quinhentos reais.;. tendo como objeto a contrataçào de empresa
especializada em manutenção de equipamentos de comunicação do tipo PABX. com mão de obra.
r isando atender as necessidades da Prelêitura Municipal de Santo Antônio do Leste e demais
Secretarias Solicitantes. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de PEREIRA DOS REIS
& CIA LTDA CNPJ: 04.481 .74910001-59. com sede na Rua Limeira. n'88. bairro: Primavera II.
Município de Primavera do Leste-MT - CEP: 78.850-000. e ordenar sua publicação em cumprimento
ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.



534. com sede na rua: 8aÍáo de Melgaço. n'2754. Ed. Work ÍoweÊsala
101. bai(o centro, Cuiabá,/MT.

Registra-se. Publica-se CumpÍa-se

Santo Antônio de Leveígeí-MT. 28 de Maio de 2021.

PÍeÍeita Municipal

Francieli Magalhàes de Arruda

PREF€ITURA MUNICIPAL OE SANTO ÁNTONIO OO LESTE

_ LlcrTAçÀo
TERMO DE RATIFICAÇAO . OISPENSA OE LICITAÇAO O,I9/202,I

TERMO OE RATIFICAÇÃO

DtSPENSA OE UCTTAÇÃO Ol9/2021

O Exmo. Sí. Píefeito Muniopal Jose Anmaleia Vieiía Alves. tendo em vtsta

as justificativas apÍesentadas pela Comissão de Licitação e pela Asses-

soria Juridica do Municipio, sobre a conlralaçáo direla poí dispensa de ll-

cilaÉo fulcíada no an. 24 inciso li da Lea 8.666/93 no vâloí total de R$

í6.500.00 (dezesseis mil e quanhentos reais). tendo como objeto a con-
lralação de empíesa especralzada em manulenção de equrpamenlos de

comunacâção do trpo PABX com mão de obra. vasando atender as necrs-
sidades da PreÍeilura Muniopal de Sanlo Antônio do Leste e dêmais Se-

cretarias Solicitantes. Resolve RATIFICAR o pÍesente píocesso a Íavor de

PEREIRA DOS REIS & CIA LTDA - CNPJ: 04.481.749/0001-59. com se-
de na Rua LimeiÍa, no 88, baiÍÍo: Pímavera ll, Municipio de PÍimavera do

LesteMT - CEP: 78.850{00. e ordenaÍ sua publiçaçâo eín cumpÍimenlo
ao disposto no an. 26 da Lei8.666/93.

Santo Anlônao do Leste-lvlT. 31 de maio de 202'l

DECRETO N" 039/2021.DE: 31 DE MAIO 0E 2021

"DISPÕE SOBRE PONTO FACULTANVO 
'{O 

FERIAOO DE CORPUS

CHRISÍI E OÁ OUTRAS PROUOÊNCIAS."

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PÍefêito Municiprl do Santo Ant&
nio do Leste. MT. no uso de suas atÍibuiçÕes Legais e de conloÍmidade

com os AÍ1.71. incisos ll. lV e Vlll c/c anigo 107 da Lei Orgânica do Muôi-

cipio-

Consderando o íenado do dra de Corpus ChÍistr_ a seí corÍtemoíado íes-
pectrvamente no dra 03 de junho de 2021

DECRETA:

AÍtigo 1o - Ponto Facultativo nos ôígãos públicos municipais no dia 04

de Junho de 2021

Artigo 20 . O Ponto Facultalivo drsposlo no aÍtigo pnmeiÍo será em viatude

do íeíado nacional de Corpus Christi. comemo.ado no dia 03 deiunho de
2021.

A.tigo 3o - Face ao Ponlo Facullalivo cilado no artigo anterior. os ôrgâos
públicos municipais não eslarão realizando atendimento ao públic! na

menc,onada data

ParâgraÍo Único - Os efeitos desse decÍeto. não abíangerâo os serviçls
na área dâ saüde e obras. vislo serem seÍviços essenoars e aninle.Íuplos.

AÍtigo 4' - Os servidores públicos municipais cedidos a outros óígàOs

atíavês de convênios. deveÍáo observar os cÍitórios estabelecido pelos

Íespeclivos órgãos.

AÍtigo 50 -A Secretaaa Muniopal de AdministÍaçâo e Plânejamento loma-
ra as providêncras necessàÍias para o olmpnmenlo desle Decreto.

Artigo 60 - Esle Decíeto entrarà em vigor na dala de sua publicação, revo-
gando as disposiçôes em cootrário.

GABINETE DO PREFEITO.

E ú: 3l DE MAIO DE 2.02'l

JOSE AR'MAIEIA VIE'RA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO TE

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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